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RESPOSTA DE RECURSO ADMINISTRå.TIVO
REFERENTE A coNcoRRENcIe púnrrcA N" 2022.00.004 cp
OBIETO: Contatação de empresa púa Registro de preços para conttatação de fornecimento
de serviço de esftutura de eventos de ifitetesse de diversas Secretarias do Município de
Itaittnga/CF,

RECORRENTE: IDS EVENTOS EIRELI
CNPJ n" 27.7 50.612 / 0001 -7 1,

FRÄNCISCO ARNALDO BRÁ.SILEIRO, Presidente da Comissão

de Licitação da Ptefeituta de Municipal ltzianga/CE, instado a se pronunciar acerca do

RECURSO ADMINISTRATIVO inteqposto pela licitante IDS EVENTOS EIRELI,

CNPJ n" 27.750.612/0001-71, passa a âpresentar suas considerações, fazendo-as pelos

fundamentos fáticos e de direito a seguir elencados:
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I. PRELIMINARMENTE

Inicialmente, é petcuciente certificar a tempestividade

administrativo apresentado pela licitante IDS EVENTOS EIRELI.

Nesse sentido:

Art. 109. Dos atos da Adminisúação decorentes da apbcaçã,o desta Lei
cabem:

I - recurso, îo pta;zo de 5 (cinco) dias úteis 
^ 

contat da ntimaçã,o do ato
ou da lavtatwta da ata, nos casos de:

a) habthtaçã,o ou inabilitação do licitante;

Logo, o recurso administrativo é conhecido.

2. DOS FATOS

Ttata-se de recurso administrativo ostentado em face da tnabittaçã,o da

licitante IDS EVENTOS EIRELI, nos âutos do procedimento administrativo de

conco¡rência pública em epígtafe, inabilitado p^tl-o Lote 01: pela não aptesentação do alvarâ

sanitátio (item 4.4.5), Lote 04 e 05: não apresentzçã,o da certidão de acervo técnico do

engenheiro elétrico (item 4.4.8 e 4.4.9), Lote 08: não apresentação da ceridão de reguladdade

em nome da licitante emitido pela Polícia Feder¿l (tem 4.4.1.1), inabilitada em todos os irens

pelanão apresentação da ce*idão de falênciaf concotdata (item 4.5.4).

Em tesumo, ahcitante recoffente informa ter procedido in /oco, vistas do

Processo de licitação e apontado ao Ptesidente da Comissão de Licitaçã,o o equívoco no que

concerne à indicada ausência da certidão negativa de falència/concordata.

De outto norte, não apresentou considerações sobre os demais achados

elencados pela Comissão de Licítaçã,o.
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Empós, requer a modificação do julgamento inicial, to¡nando-a como

^pta 
a continuar na disputa.

É o qn" importa rclatar.

3. DO MÉRITO

Passando-se à análise das tazões recursais, e novâ veriltcação da

documentação apresentada, chegou-se a conclusão de que assiste tazã,o a empresa recoffente.

Âssim posto, relativamente a ausência da certidão negattva de falência e

concordata, a decisão inicial sofre alteração, considerando ter sido confrmado o cumpdmento

do item editalício.

Noutto giro, quanto aos demais itens, permanecem os mesmos no sîatus

q u o itttcialmente ap ontado.

4. DA CONCLUSÃO

Ante ao exposto, o RECURSO ADMINISTRÂTIVO é conhecido,

diante da sua tempestividade, e no mérito, é PROVIDO, proferindo-se decisão de habilitação

da licitante recoffente IDS EVENTOS EIRELI, no que pertine ao cumprimento do

item 4.5.4.

Essa é a decisão.

Itaänga/CE, 11 de ourubro de2022.

co funaldo rasileito
Ptesidente da Comissão de Licitação
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DECISÃO DA AUTORIDADE SUPERIOR
DECISÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

RESPOSTA DE RECURSO ADMINISTRATIVO
REFERENTE A CONCORRÊNCIA PÚBLICA N" 2O22.OO.OO4 CP
OBJETO: Contratação de empresa para Registro de preços p^ta, coîtn^tação de fornecimento
de sewiço de estrututa de eventos de interesse de diversas Secretarias do Município de
Itaitinga/CE

RECORRENTE: IDS EVENTOS EIRELI
CNPJ n" 21,.7 50.61,2 / 0001-7 1,

Ttata-se da inteqposição de RECURSO ADMINISTRATIVO pelo licitante IDS EVENTOS

EIRELI, em razäo de sua inabilitação nos autos do processo de concorrência pública em

epigrafe.

Perscrutando-se os autos e as razões apresentadas pelo Presidente da Comissão de Licitação

em sua totalidade, face à constatação da regular apresentação da certidão de

falëncia / con c ordata. A licitante ftca declanda habilitada.

Retornem os autos ao Presidente da Comissão de IÅcitação, a fim de que sejam tomadas as

providências administrativas cabíveis para continuação do certame.

-Ce,11 de outubto de2022

ÂLVÄRO CELSO GUES

MÀRIÅ IVfÀCHÀDO
de Educação de Saúde
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JOSE IN
Pecuária e Pesca

MÄCHÀDO ERIVÄNDA
da uventude e Esporte
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